
 

 

CONTRA RAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 – MUNICÍPIO DE HONÓRIO SERPA/PR 

ILUSTRÍSSIMA SENHORA PREGOEIRA DO MUNICÍPIO DE HONÓRIO 
SERPA – ESTADO DO PARANÁ 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 10/2026 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 46/2026 

MAGI COMERCIAL LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 
sob o nº 04.622.272/0001-84, com sede na Avenida República Argentina, nº 
1228, Sala 710, 7º Andar, Vila Isabel, Curitiba/PR, neste ato representada por 
sua representante legal, já devidamente qualificada nos autos do certame em 
epígrafe, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com fundamento no 
item 10.7 do Edital, bem como no art. 165 da Lei nº 14.133/2021, apresentar 
as presentes: 

CONTRARRAZÕES AO RECURSO ADMINISTRATIVO 

interposto por SPERANDIO PARANÁ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
requerendo seja o recurso integralmente improvido, mantendo-se intacta a 
decisão administrativa que declarou a recorrida vencedora do certame, pelas 
razões de fato e de direito a seguir expostas. 

I – DA TEMPESTIVIDADE 

As presentes contrarrazões são tempestivas, uma vez apresentadas dentro do 
prazo legal de 03 (três) dias úteis, conforme previsão expressa do item 10.7 do 
Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2026, bem como do art. 165, §4º, da Lei nº 
14.133/2021, motivo pelo qual requer seu regular recebimento.  

II – SÍNTESE DOS FATOS 

O Município de Honório Serpa/PR instaurou o Pregão Eletrônico nº 10/2026, 
visando à aquisição de 01 (um) veículo automotor, zero quilômetro, tipo SUV, 
destinado ao atendimento das demandas institucionais do Gabinete do Prefeito, 
observadas as exigências técnicas constantes do Termo de Referência.  

Conforme descrição do objeto, o edital exigiu veículo SUV com capacidade 
mínima para 07 ocupantes, potência mínima de 176 cv, torque mínimo de 27,5 
kgfm, transmissão automática, itens avançados de segurança, sistemas ADAS, 
mínimo de 06 airbags, bem como primeiro emplacamento em nome do 
Município, entre outras especificações técnicas obrigatórias.  



 

 

Realizada a sessão pública, a empresa MAGI COMERCIAL LTDA sagrou-se 
vencedora, ofertando veículo CAOA Chery Tiggo 8 Pro, proposta 
posteriormente analisada e aceita pela Pregoeira, que reconheceu o 
atendimento das exigências editalícias. 

Inconformada com o resultado do certame, a empresa SPERANDIO PARANÁ 
COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA interpôs recurso administrativo sustentando, 
em síntese: 

(i) alegada impossibilidade de a recorrida fornecer veículo novo por não ser 
concessionária autorizada da marca CAOA Chery; 
(ii) suposta impossibilidade de cumprimento da exigência de primeiro 
emplacamento em nome do Município; 
(iii) alegada fragilidade quanto à garantia e assistência técnica do veículo; e 
(iv) suposta impossibilidade de utilização dos benefícios previstos à 
Microempresa/EPP em razão do art. 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021.  

Todavia, como será demonstrado, o recurso administrativo interposto é 
integralmente improcedente, fundado em interpretações equivocadas do edital, 
conjecturas desacompanhadas de prova robusta e tentativas indevidas de 
criação de exigências não previstas no instrumento convocatório. 

III – DA IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE QUE 
SOMENTE CONCESSIONÁRIA AUTORIZADA PODERIA 
FORNECER O VEÍCULO 

A tese central do recurso consiste na equivocada alegação de que a recorrida 
não poderia fornecer o veículo ofertado por não ostentar a condição de 
concessionária autorizada da marca CAOA Chery.  

Todavia, referida argumentação não encontra qualquer amparo: 

(a) na Lei nº 14.133/2021; 
(b) no edital do certame; 
(c) no Termo de Referência; 
(d) na jurisprudência dos Tribunais de Contas; 
(e) no regime jurídico das licitações públicas. 

A recorrente tenta, em verdade, criar requisito inexistente no edital, 
sustentando que somente concessionárias autorizadas poderiam fornecer 
veículos novos. 



 

 

Ocorre que o Edital do Pregão Eletrônico nº 10/2026 não exige, em 
absolutamente nenhum momento, que a licitante seja concessionária autorizada 
da marca ofertada.  

Da mesma forma, o Termo de Referência não impõe exigência de 
credenciamento junto à fabricante, contrato de concessão comercial, autorização 
formal da montadora ou integração à rede oficial de distribuição da marca 
ofertada.  

Ao contrário, as exigências editalícias restringiram-se ao atendimento técnico do 
objeto, impondo requisitos objetivos quanto às especificações mínimas do 
veículo.  

A Administração Pública está vinculada aos critérios expressamente previstos 
no edital, não podendo inovar posteriormente, tampouco admitir que licitante 
concorrente tente introduzir condição restritiva inexistente. 

A Lei nº 14.133/2021 estabelece expressamente: 

Art. 5º – Na aplicação desta Lei serão observados os princípios da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade, eficiência, interesse público, probidade administrativa, igualdade, 
planejamento, transparência, eficácia, segregação de funções, motivação, vinculação ao edital, 
julgamento objetivo, segurança jurídica, razoabilidade, competitividade, proporcionalidade e 
celeridade. 

A tentativa da recorrente viola frontalmente os princípios da: 

• vinculação ao instrumento convocatório;  
• isonomia entre licitantes;  
• competitividade;  
• julgamento objetivo.  

Isso porque pretende impor, após encerrada a disputa, requisito não previsto 
no instrumento convocatório, o que é absolutamente inadmissível. 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado no sentido de 
que: 

“A Administração não pode descumprir as normas e condições do edital, ao qual se acha 
estritamente vinculada.” (STJ – RMS 26.023/DF) 

Do mesmo modo, o Tribunal de Contas da União possui entendimento 
reiterado no sentido de que exigências restritivas sem previsão editalícia 
configuram afronta à competitividade. 



 

 

Além disso, o próprio edital reconhece a possibilidade de participação de 
empresas revendedoras/distribuidoras, tanto que prevê hipótese de exigência de 
carta de solidariedade do fabricante, caso o Termo de Referência assim 
estabelecesse.  

Contudo, o Termo de Referência não exigiu tal documento, razão pela qual 
não pode a recorrente pretender impor requisito inexistente após encerrada a 
fase competitiva. 

Mais grave: a tese recursal ignora a realidade do mercado automotivo e das 
licitações públicas brasileiras, nas quais inúmeras empresas atuam 
regularmente no fornecimento de veículos novos por meio de operações 
comerciais legítimas, sem qualquer vedação legal. 

A Lei nº 14.133/2021 não restringe o fornecimento de veículos novos 
exclusivamente a concessionárias autorizadas, inexistindo fundamento 
jurídico para a pretensão recursal. 

Em suma: 

• o edital não exigiu concessionária autorizada;  
• a recorrida apresentou veículo tecnicamente aceito pela Pregoeira;  
• inexiste vedação legal;  
• a recorrente pretende criar requisito inexistente;  
• acolher o recurso violaria a vinculação ao edital e a isonomia.  

Logo, o argumento merece integral rejeição. 

IV – DA ABSOLUTA IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO 
DE IMPOSSIBILIDADE DE PRIMEIRO EMPLACAMENTO 
EM NOME DO MUNICÍPIO 

A recorrente sustenta, de forma absolutamente especulativa, que a recorrida 
seria incapaz de cumprir a exigência de primeiro emplacamento em nome do 
Município de Honório Serpa, sob o argumento de que, por não ser 
concessionária autorizada, necessariamente ocorreria uma cadeia de alienação 
incompatível com a condição de veículo “zero quilômetro”.  

Tal alegação não merece prosperar. 

Isso porque a recorrente incorre em erro interpretativo grave ao tentar converter 
uma obrigação de resultado prevista no edital em uma suposta restrição 
subjetiva não prevista no instrumento convocatório. 



 

 

O edital e o Termo de Referência efetivamente exigem: 

“primeiro emplacamento em nome do Município” e que o veículo seja 
entregue “emplacado com primeiro emplacamento em nome do Município 
de Honório Serpa”.  

O Estudo Técnico Preliminar igualmente reforça a exigência de: 

“veículo novo, zero quilômetro, de primeiro emplacamento em nome do 
Município”.  

Todavia, em nenhum momento o edital condiciona o cumprimento dessa 
obrigação à circunstância de a contratada ser concessionária autorizada. 

O edital exigiu o resultado final, e não a forma empresarial de execução. 

Em outras palavras: 

O Município exigiu que o veículo fosse entregue com primeiro emplacamento em 
nome do ente público, mas não restringiu o modo operacional de cumprimento, 
tampouco proibiu a participação de empresas multimarcas, revendedoras ou 
intermediadoras comerciais regularmente constituídas. 

A interpretação pretendida pela recorrente implica verdadeira inovação editalícia 
extemporânea, vedada pelo ordenamento jurídico. 

Se o Município pretendesse restringir a participação exclusivamente a 
concessionárias autorizadas, deveria ter previsto isso de forma expressa, 
objetiva e inequívoca no edital, o que manifestamente não ocorreu.  

Ademais, a recorrente limita-se a fazer afirmações hipotéticas, sustentando uma 
suposta “impossibilidade” operacional, porém sem qualquer prova técnica, 
normativa ou documental de que o primeiro emplacamento seria inviável. 

Não há no recurso: 

• norma do CONTRAN;  
• resolução do DENATRAN/SENATRAN;  
• ato do DETRAN;  
• regra do RENAVE;  
• disposição do SERPRO;  

que proíba empresa regularmente constituída de operacionalizar a entrega de 
veículo com primeiro emplacamento em nome do ente público. 



 

 

A recorrente simplesmente presume a impossibilidade. 

E, em licitações públicas, presunções não afastam proposta validamente 
aceita pela Administração. 

Mais do que isso: a própria experiência do mercado demonstra que empresas 
revendedoras e multimarcas rotineiramente fornecem veículos zero 
quilômetro para órgãos públicos com primeiro emplacamento em nome do 
ente adquirente, inexistindo qualquer vedação jurídica ou administrativa. 

A recorrida, inclusive, anexou junto aos atestados de capacidade 
documentação comprobatória demonstrando a operacionalização regular 
de fornecimentos dessa natureza, incluindo documentação correlata de 
primeiros emplacamentos anteriormente realizados, afastando 
definitivamente qualquer alegação especulativa da recorrente. 

Portanto, o argumento recursal é baseado exclusivamente em: 

• mera conjectura, hipótese abstrata e suposição unilateral da 
concorrente, desacompanhada de prova robusta. 

E conjectura não possui força jurídica para desconstituir decisão administrativa 
regularmente praticada. 

Assim, não há qualquer afronta ao edital, tampouco qualquer impossibilidade 
de cumprimento do objeto licitado. 

V – DA IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA 
DE GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 

Outro ponto igualmente improcedente do recurso reside na alegação de que a 
recorrida não teria capacidade de assegurar garantia e assistência técnica do 
veículo ofertado.  

Mais uma vez, a recorrente tenta induzir a Administração a erro por meio de 
narrativa dissociada da realidade jurídica e comercial do setor automotivo. 

O edital limitou-se a exigir: 

“garantia mínima de 12 (doze) meses”.  

Em nenhum momento foi exigido: 



 

 

❌ que a contratada fosse concessionária autorizada; 

❌ que a garantia fosse prestada diretamente pela licitante; 

❌ que a assistência técnica fosse executada pela contratada; 

❌ que a licitante integrasse formalmente a rede da fabricante. 

No mercado automotivo brasileiro, a garantia do veículo novo é fornecida pela 
montadora/fabricante, sendo executada pela rede autorizada nacional, 
independentemente do local da aquisição do veículo. 

Ou seja: 

o consumidor — inclusive a Administração Pública — possui liberdade para: 

• adquirir o veículo em determinada empresa;  
• realizar revisões em concessionária diversa;  
• acionar garantia em qualquer unidade autorizada da rede nacional.  

A garantia acompanha o veículo, e não o vendedor. 

Portanto, é juridicamente incorreto sustentar que a inexistência de vínculo formal 
entre a recorrida e a fabricante inviabilizaria a cobertura de garantia. 

O argumento recursal, novamente, pretende impor requisito inexistente no edital 
e incompatível com a realidade do mercado automotivo. 

Além disso, eventual preocupação da Administração quanto ao cumprimento da 
garantia é plenamente resguardada: 

(i) pela responsabilidade contratual da fornecedora; 
(ii) pela garantia da montadora; 
(iii) pela rede autorizada nacional da fabricante; 
(iv) pelas penalidades previstas na Lei nº 14.133/2021 e no próprio edital. 

Logo, inexiste qualquer risco concreto ao Município. 

O que existe é apenas especulação concorrencial desacompanhada de 
prova. 

Razão pela qual também este fundamento deve ser integralmente rejeitado. 



 

 

VI – DA IMPROCEDÊNCIA DA ALEGAÇÃO DE 
IMPOSSIBILIDADE DE FRUIÇÃO DO BENEFÍCIO DA LC 
Nº 123/2006 

A recorrente sustenta que a recorrida não poderia ter exercido o direito ao 
desempate ficto previsto para microempresas e empresas de pequeno porte, em 
razão do art. 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

Entretanto, também neste ponto o recurso não merece prosperar. 

O edital prevê expressamente a possibilidade de aplicação do tratamento 
favorecido às ME/EPP, inclusive estabelecendo o mecanismo do empate ficto de 
até 5% (cinco por cento), nos termos dos arts. 44 e 45 da LC nº 123/2006, 
observadas as limitações legais.  

O art. 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021 dispõe: 

“As microempresas e empresas de pequeno porte não poderão usufruir do tratamento jurídico 
diferenciado previsto na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, quando, no ano-
calendário de realização da licitação, tenham celebrado contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 
como empresa de pequeno porte.” 

Todavia, a recorrente não trouxe prova robusta, oficial e inequívoca de 
eventual extrapolação do limite legal. 

Ao contrário. 

Cumpre destacar que a própria narrativa recursal conduz à improcedência da 
alegação suscitada. Isso porque a recorrente afirma que a empresa MAGI 
COMERCIAL LTDA possuiria contratos administrativos no importe de R$ 
3.567.535,00 (três milhões, quinhentos e sessenta e sete mil, quinhentos e trinta 
e cinco reais), montante este substancialmente inferior ao teto legal de R$ 
4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil reais), previsto para fins de 
limitação do tratamento favorecido às Empresas de Pequeno Porte, nos termos 
do art. 4º, §2º, da Lei nº 14.133/2021. 

Dessa forma, a própria documentação e argumentação produzidas pela 
recorrente infirmam a tese sustentada no recurso, evidenciando ausência de 
substrato fático mínimo apto a justificar a pretendida exclusão do benefício legal 
regularmente reconhecido no certame. 

 



 

 

O recurso se baseia em: 

• levantamentos unilaterais;  
• inferências próprias;  
• pesquisas particulares;  
• estimativas subjetivas;  
• dados incompletos.  

Ou seja, inexiste demonstração cabal, segura e conclusiva de suposta 
extrapolação do limite legal. 

O ônus da prova compete integralmente à recorrente. 

Não se pode afastar benefício regularmente aplicado pela Administração Pública 
com base em: 

• meras conjecturas, estimativas ou levantamentos produzidos 
unilateralmente pela concorrente. 

A Administração, no curso do certame: 

• reconheceu a condição declarada pela recorrida;  
• validou o exercício do desempate;  
• prosseguiu com a aceitação da proposta;  
• reconheceu sua habilitação.  

Tais atos administrativos gozam de: 

• presunção de legitimidade e veracidade, somente passíveis de 
afastamento mediante prova inequívoca em sentido contrário. 

O que manifestamente não ocorreu. 

Mais grave: o próprio recurso apresenta inconsistências internas quanto aos 
valores alegadamente somados, não demonstrando objetivamente a superação 
do limite legal, tampouco apresentando comprovação contábil idônea apta a 
sustentar pretensão tão gravosa quanto a exclusão do benefício legal. 

Assim, também este fundamento deve ser rejeitado. 



 

 

VII – DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO 
CONVOCATÓRIO, DO JULGAMENTO OBJETIVO E DA 
IMPOSSIBILIDADE DE CRIAÇÃO DE EXIGÊNCIAS NÃO 
PREVISTAS NO EDITAL 

O recurso administrativo interposto pela recorrente incorre em grave violação 
aos princípios estruturantes das licitações públicas ao pretender impor 
condições inexistentes no edital, após encerrada a fase competitiva do 
certame. 

Conforme amplamente demonstrado, a SPERANDIO busca transformar o 
Pregão Eletrônico nº 10/2026 em procedimento restrito a concessionárias 
autorizadas da fabricante do veículo, criando exigências como: 

• vínculo formal com a montadora;  
• autorização comercial da fabricante;  
• integração à rede oficial da marca;  
• fornecimento direto fabricante → município;  
• impossibilidade de intermediação comercial.  

Entretanto, absolutamente nenhuma dessas exigências consta do edital ou 
do Termo de Referência.  

Ao contrário, o edital definiu critérios objetivos e técnicos, limitando-se à 
verificação do atendimento das especificações mínimas do veículo ofertado, o 
que foi devidamente reconhecido pela Administração ao aceitar tecnicamente o 
modelo apresentado pela recorrida.  

A Lei nº 14.133/2021 estabelece, de forma expressa: 

Art. 5º – Na aplicação desta Lei serão observados, dentre outros, os princípios 
da legalidade, impessoalidade, igualdade, vinculação ao edital, julgamento 
objetivo, segurança jurídica e competitividade. 

Ainda: 

Art. 11, inciso II – O processo licitatório tem por objetivo assegurar tratamento 
isonômico entre os licitantes, bem como a seleção da proposta apta a gerar o 
resultado de contratação mais vantajoso para a Administração. 

E mais: 

Art. 59, inciso II – Serão desclassificadas as propostas que não obedecerem às 
especificações técnicas pormenorizadas no edital. 



 

 

Ou seja: 

A Administração deve verificar somente o que o edital exigiu, e não aquilo que 
concorrente inconformada gostaria que tivesse sido exigido. 

O Superior Tribunal de Justiça possui entendimento consolidado de que o edital 
constitui a lei interna do certame, vinculando tanto a Administração quanto os 
licitantes, sendo vedada a exigência de requisitos não previstos no instrumento 
convocatório, sob pena de violação aos princípios da legalidade, da isonomia e 
da vinculação ao edital. Nesse sentido: RMS 26.023/DF, Rel. Min. Arnaldo 
Esteves Lima; AgRg no RMS 36.190/RS, Rel. Min. Humberto Martins.  

O Tribunal de Contas da União igualmente possui jurisprudência consolidada no 
sentido de que exigências desnecessárias ou desprovidas de justificativa técnica 
restringem indevidamente a competitividade do certame, devendo a 
Administração observar estritamente os critérios previamente definidos no edital, 
sem inovação posterior. 

Tal medida violaria frontalmente: 

• legalidade;  
• segurança jurídica;  
• vinculação ao edital;  
• julgamento objetivo;  
• competitividade;  
• isonomia entre licitantes.  

Além disso, importaria em manifesta quebra da confiança legítima depositada 
pelos licitantes no instrumento convocatório. 

Se o Município pretendesse restringir a participação exclusivamente a 
concessionárias autorizadas, deveria ter assim previsto de forma expressa, 
motivada e objetiva antes da disputa, permitindo que todos os licitantes 
formulassem suas propostas em igualdade de condições. 

Não o tendo feito, não pode fazê-lo agora por provocação de concorrente 
inconformada com o resultado do certame. 

VIII – DA AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE 
QUALQUER VÍCIO INSANÁVEL NA PROPOSTA DA 
RECORRIDA 

Importante destacar que o recurso administrativo não demonstrou: 



 

 

❌ descumprimento técnico do objeto; 

❌ desconformidade do veículo ofertado com o Termo de Referência; 

❌ ausência de documentação obrigatória; 

❌ vício insanável na proposta; 

❌ impossibilidade objetiva de execução contratual. 

Ao contrário. 

O veículo ofertado pela recorrida foi aceito tecnicamente pela Administração, 
demonstrando compatibilidade com as exigências do Termo de Referência.  

A tentativa recursal limita-se a construir hipóteses abstratas, receios 
especulativos e conjecturas concorrenciais, sem qualquer demonstração 
concreta de incapacidade da recorrida. 

A Lei nº 14.133/2021 exige objetividade. 

Não se admite desclassificação fundada em: 

presunções, conjecturas ou suposições sem substrato probatório robusto. 

O Tribunal de Contas da União possui entendimento consolidado no sentido de 
que diligências e saneamentos devem prestigiar o interesse público, a 
competitividade e a seleção da proposta mais vantajosa, afastando formalismos 
excessivos que não alterem a substância da proposta ou da habilitação. 

Nesse sentido, o Acórdão TCU nº 1.211/2021 – Plenário (Rel. Min. Walton 
Alencar Rodrigues) assentou que o pregoeiro deve promover o saneamento de 
erros ou falhas meramente formais, desde que não haja modificação da 
substância da proposta ou da validade jurídica dos documentos, sendo 
admissível, inclusive, a juntada de documento comprobatório de condição 
preexistente à sessão pública, quando sua ausência decorrer de equívoco ou 
falha do licitante. 

Consignou o TCU que a desclassificação automática do licitante, sem 
oportunizar o saneamento de falhas formais, conduz à prevalência do processo 
(meio) sobre o resultado almejado (fim), em prejuízo ao interesse público e à 
obtenção da proposta mais vantajosa. 

Portanto, inexistindo vício insanável, ilegalidade ou descumprimento objetivo do 
edital, inexiste fundamento jurídico para acolhimento do recurso. 



 

 

IX – DOS PEDIDOS 

Diante de todo o exposto, requer a recorrida: 

a) O recebimento das presentes contrarrazões, por serem tempestivas 
e legalmente admissíveis; 

b) O não provimento integral do recurso administrativo interposto pela 
empresa SPERANDIO PARANÁ COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, 
diante da manifesta improcedência de todas as alegações 
apresentadas; 

c) A manutenção integral da decisão da Pregoeira, preservando-se: 

• a classificação da proposta da recorrida;  
• a aceitação do veículo ofertado;  
• a regularidade da habilitação;  
• o exercício do direito ao desempate legalmente reconhecido;  
• todos os atos praticados no curso do certame;  

d) O regular prosseguimento do Pregão Eletrônico nº 10/2026, com 
adjudicação e posterior homologação do objeto à empresa MAGI 
COMERCIAL LTDA; 

e) Subsidiariamente, caso Vossa Senhoria entenda necessário — o que 
se admite apenas por argumentar — seja oportunizada diligência para 
juntada de documentação complementar apta a comprovar, de forma 
inequívoca, a operacionalização do primeiro emplacamento em nome 
do Município, em observância aos princípios da verdade material, 
competitividade e busca da proposta mais vantajosa. 

 

 

 

 

 

 



 

 

Nestes termos, 
Pede deferimento. 

Curitiba/PR, 02 de junho de 2026. 

 

 

 

 

MAGI COMERCIAL LTDA 
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Estado do Paraná 

 
 

 
 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
 
 
  

 

DECLARANTE: MUNICIPIO DE PATO BRAGADO/PR ÓRGÃO:  

CNPJ: 95.719.472/0001-05 

ENDEREÇO AVENIDA WILLY BARTH, 2885 

CIDADE: PATO BRAGADO/Pr 

FORNECEDORA: MAGI COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 04.622.272/0001-84 

ENDEREÇO: Av. República Argentina 1228, SALA 710, 7° Andar, Vila Isabel, CEP 80620-010 

CIDADE: Município de Curitiba/Pr 

PREGÃO ELETRONICO: 75/2025 

MARCA: BYD E FIAT 

VEICULOS:  
1) SHARK - Chassi: LPE19W2A4TF028335 
2) DOLPHIN GS - Chassi: LC0CE4CC1T0034387 
3) DOLPHIN GS - Chassi: LC0CE4CC9T0030751 
4) DOLPHIN GS - Chassi: LC0CE4CC3T0033421 
5) DOLPHIN GS - Chassi: LC0CE4CC8T0036668 
6) STRADA ULTRA CD1.0 CVT 130HP - Chassi: 9BD281BMYTYBC5304 
QUANTIDADE: 06 

NOTAS FISCAIS: 37, 38, 39, 40, 41 E 42 

 

 

 
Pato Bragado/Pr, 03 de fevereiro de 2026. 
 
 
 

 
_____________________________________________________ 

Claudia Kirsten 
Fiscal de Contratos 

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Atestamos para os devidos fins que recebemos os veículos acima descritos, para 
realização do primeiro emplacamento e que o fornecimento foi executado 
satisfatoriamente, não constando em nossos registros até a presente data, fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 



 

Prefeitura do Município de Mandaguaçu 
ESTADO DO PARANÁ 

Paço Municipal "Hiro Vieira" 
Rua Bernardino Bogo, 175 – Telefone/Fax (44) 3245-8400 

www.mandaguacu.pr.gov.br 

 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 
  
 
 
 
 

DECLARANTE: MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU ÓRGÃO:  
CNPJ: 76.285.329/0001-08 
ENDEREÇO RUA BERNARDINO BOGO, 175 
CIDADE: MANDAGUACU /Pr 
FORNECEDORA: MAGI COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 04.622.272/0001-84 

ENDEREÇO: Av. República Argentina 1228, SALA 710, 7° Andar, Vila Isabel, CEP 80620-
010 
CIDADE: Município de Curitiba/Pr 

PREGÃO ELETRONICO: 62/2025 
VEICULO: STRADA VOLCANO CD 1.3 CVT - 25/26 
MARCA: FIAT 
QUANTIDADE: 02 
NOTA FISCAL: 08 e 09 

 
 

 
Mandaguaçu/Pr, 27 de novembro de 2025. 
 
 
 

 
________________________________________________________ 

MUNICIPIO DE MANDAGUAÇU 

Atestamos para os devidos fins que recebemos os veiculos acima para realização do 
primeiro emplacamento descritos e que o fornecimento foi executado 
satisfatoriamente, não constanto em nossos registros até a presente data fatos que 
desabonem sua conduta e responsabilidade com as obrigações assumidas. 

JOSE ROBERTO 
MENDES:6345
3665953

Assinado de forma 
digital por JOSE 
ROBERTO 
MENDES:63453665953 
Dados: 2025.11.27 
15:39:57 -03'00'



Recebemos de MAGI COMERCIAL LTDA, os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado: data de emissão: 26/11/2025,Valor Total: 125000,00,Destinatario: MUNICIPIO DE
MANDAGUACU RUA BERNARDINO BOGO, 175 - CENTRO SUL - MANDAGUACU/PR

NF-e

000.000.008
SÉRIE: 1DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

MAGI COMERCIAL LTDA

AVENIDA REPÚBLICA ARGENTINA, 1228 SALA 710 ANDAR 07 C
ÁGUA VERDE, CURITIBA - PR

CEP: 80620-010 Fone:(41) 3244-4560

DANFE
Documento Auxiliar da

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

N°: 000.000.008
1SÉRIE:

Folha: 1/1

CHAVE DE ACESSO

4125 1104 6222 7200 0184 5500 1000 0000 0810 1029 6573

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

ou no site da sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE VEICULOS NOVOS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141250403164091 2025-11-26T11:04:32-03:00
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9117062292
INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CPFCNPJ

04.622.272/0001-84
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
CPF/CNPJ

76.285.329/0001-08
DATA DE EMISSÃO

26/11/2025
ENDEREÇO

RUA BERNARDINO BOGO, 175
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO SUL
CEP

87160266
DATA DE SAÍDA/ENTRADA

26/11/2025
MUNICÍPIO

MANDAGUACU
FONE/FAX

(44) 3245-8400
UF

PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA

FATURA/DUPLICATA
Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

125.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

125.000,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0-Remetente
RNTC PLACA DO VEÍCULO UF CPF/CNPJ

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRICAO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

BC
ICMS

VALOR
ICMS

ALIQ.
ICMS

VALOR
IPI

ALIQ
IPI

000003

STRADA VOLCANO CD 1.3 CVT 107HP
Cor Interna TECIDO CINZA
Chassi: 9BD281BLPTYAA5577
Nome da Cor: BRANCO BACHISA
Número de Série: 00YAA5577
Combustível: 16-Álcool/Gasolina
Número do Motor: 463579159526320
Ano do Modelo: 2026
Ano de Fabricação: 2025

87043190 060 5405 UN 1 125.000,0000 125.000,00 0,00 0,00 0 0,00 0

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Pregão: 62/2025 - Empenho: 8571 - 8592 - 8573/2025 - Modelo:STRADA VOLCANO CD 1.3 FLEX 107HP -
Renavam:200924 - Num Motor Externo:463579159526320 - Pot:107.00; - VENDIDO SEM RESERVA DE DOMÍNIO E
SEM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.CNPJ:04622272000184 Procedência 5 - NACIONAL - CONTEÚDO INFERIOR A 40% -
RETENÇÃO IRRF - R$ 1.500,00 - VALOR LIQUIDO NF R$ 123.500,00. CTA P/ PAGTO BANCO DO BRASIL AG: 2920-3
- C/C:47044-9 - PIX 04622272000184



Recebemos de MAGI COMERCIAL LTDA, os produtos constantes na nota fiscal indicada ao lado: data de emissão: 26/11/2025,Valor Total: 125000,00,Destinatario: MUNICIPIO DE
MANDAGUACU RUA BERNARDINO BOGO, 175 - CENTRO SUL - MANDAGUACU/PR

NF-e

000.000.009
SÉRIE: 1DATA DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR

IDENTIFICAÇÃO DO EMITENTE

MAGI COMERCIAL LTDA

AVENIDA REPÚBLICA ARGENTINA, 1228 SALA 710 ANDAR 07 C
ÁGUA VERDE, CURITIBA - PR

CEP: 80620-010 Fone:(41) 3244-4560

DANFE
Documento Auxiliar da

NOTA FISCAL ELETRÔNICA

0 - ENTRADA
1 - SAÍDA 1

N°: 000.000.009
1SÉRIE:

Folha: 1/1

CHAVE DE ACESSO

4125 1104 6222 7200 0184 5500 1000 0000 0910 1029 6570

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/portal

ou no site da sefaz Autorizadora
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA DE VEICULOS NOVOS
PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

141250403185842 2025-11-26T11:13:34-03:00
INSCRIÇÃO ESTADUAL

9117062292
INSC. EST. DO SUBST.TRIBUTÁRIO CPFCNPJ

04.622.272/0001-84
DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

MUNICIPIO DE MANDAGUACU
CPF/CNPJ

76.285.329/0001-08
DATA DE EMISSÃO

26/11/2025
ENDEREÇO

RUA BERNARDINO BOGO, 175
BAIRRO/DISTRITO

CENTRO SUL
CEP

87160266
DATA DE SAÍDA/ENTRADA

26/11/2025
MUNICÍPIO

MANDAGUACU
FONE/FAX

(44) 3245-8400
UF

PR
INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAÍDA

FATURA/DUPLICATA
Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor Documento Vencimento Valor

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00
BASE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00
VALOR DO ICMS ST

0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

125.000,00
VALOR DO FRETE

0,00
VALOR DO SEGURO

0,00
VALOR DESCONTO

0,00
OUTRAS DESPESAS

0,00
VALOR DO IPI

0,00
VALOR TOTAL DA NOTA

125.000,00
TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS
RAZÃO SOCIAL FRETE POR CONTA

0-Remetente
RNTC PLACA DO VEÍCULO UF CPF/CNPJ

ENDEREÇO MUNICÍPIO UF INSCRICAO ESTADUAL

QUANTIDADE ESPECIE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO PESO LÍQUIDO

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO
CÓDIGO

PRODUTO DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

BC
ICMS

VALOR
ICMS

ALIQ.
ICMS

VALOR
IPI

ALIQ
IPI

000003

STRADA VOLCANO CD 1.3 CVT 107HP
Cor Interna TECIDO CINZA
Chassi: 9BD281BLPTYAA6541
Nome da Cor: BRANCO BACHISA
Número de Série: 00YAA6541
Combustível: 16-Álcool/Gasolina
Número do Motor: 463579159531054
Ano do Modelo: 2026
Ano de Fabricação: 2025

87043190 060 5405 UN 1 125.000,0000 125.000,00 0,00 0,00 0 0,00 0

DADOS ADICIONAIS
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES RESERVADO AO FISCO

Pregão: 62/2025 - Empenho: 8571 - 8592 - 8573/2025 - Modelo:STRADA VOLCANO CD 1.3 FLEX 107HP -
Renavam:200924 - Num Motor Externo:463579159526320 - Pot:107.00; - VENDIDO SEM RESERVA DE DOMÍNIO E
SEM ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA.CNPJ:04622272000184 Procedência 5 - NACIONAL - CONTEÚDO INFERIOR A 40% -
RETENÇÃO IRRF - R$ 1.500,00 - VALOR LIQUIDO NF R$ 123.500,00. CTA P/ PAGTO BANCO DO BRASIL AG: 2920-3
- C/C:47044-9 - PIX 04622272000184






































































